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PBEÇOS ADIANTADOS. 
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Por sois mezes       5íl!p00o 

mEMBlÉt PBOVlNCIftL 
(GenliDuafió 4B KI^O de fl de abril.) 

(^fjmtofdo <íodM«(t<0 do Sr. ür. 
Corra». 

O Sr. NEBIAI:—Coneurdv, 6 prociio 
vuea«9o. 

O Sr. C*Rii2o:~G'  precisa   IiubíÜla- 
Cão, eeonn achat-^T    K nniuiPta sty jb- 

- âsétt porií um efsmeniOt a   ínlclligon- 
ci«; par lanlo cumpro quo o  g.iforntt,   s 
Mcíeddde cslubolcçu meios pDiui{uaosgc cs- 

-..M elsmento » dotonfolva 
O Sr. NEBlASi—Paru ensinar a Itr. 

etorevor. rflsar «conlar nja ó iincciuarin 
iJlAta eutlura iülcllttctua). 

O Sr. CMiRXor—Mas »«> nÜ» ó o «iiia 
devo ler; tciniu loÍs que dovoutos exucnUr. 

O Sr. NKBUS:—Reforuiorn(tl'ai cmivo- 
- niaylvtnenla. 

O Sr. CAUSAO:—IüIIIH» sorã preciso 
reloriiiar a constihiivüo A ccnüliluivâo 
eslalieli'ecn • ínutrucçãn primaria graliii- 
la para todos os cidadáw; aló ciiln« não 
havia em nosso díreilo nada qu» dinaisse 

.« inslrucvão pii<naria; a lai do 15 du, ou* 
tubropa 1827 fui quu a diGuio, laas nâ» 
como u honrado ni«mbro entende; nSo á 
t>ú ler, eusretiT. resar acontar. £ iiioit 
alguma ooiixa. O estndo da grumuiatica 
4iue iiMH lei w estabeleço como clomen- 

. to etsencial da iiisirurfao primaria, nâo 
k muito fácil, cnmn não oé a espücocão 
dos principitis da mordi cbrislã qua lam- 
bem abi está e«tabn|neida. 

O Sr. NEBIAS:—Se quizormos ciplícor 
,8 philoiopbia do evangclbo, iromus lun- 

O  Sr.  CAMRZO:—Deventas altendcr 
no que diz a lei; se h dura;  esecuteinol-a 
aHim emcsmo representemos sobro a ne- 
cessidade da sua rnforma. 

f     O Sr. NEBIAS:—Dessa modo nunca ba- 
'  vemos dn ler mestres. 

O Sr. CABRÍOí—Não é tanto assim. 
O Sr. NEDIAS:—Digo fraDcamcnte, te- 

remos mostres illuzorios. 
O Sr. CARRAoE—Enlão a consUluiclo 

é leltro moi to a esse respeito, e, coniu cs- 
U morta, a assembléa lem o direito de 
áfaSlar-ae delia; mas a tonto nâo posso 
chegar. Vejo que a con&títuivâo oslul)»- 
lece a ifislrnr<ã<> pViiuaiía graluita, véj» 

.na lai do 1897 a defini«io h-g»l do quo d 
jnalruecio primarra; portanto julgo que a 
asíémbléa não pôde diriior de cslalielecer 
esta instrurcáo nos cidados, villas, íreguo- 
xiaa «aldeias. 

O Sr. NEBUS;—E so isso nSo õ posai- 
wl? 

^ O Sr. CARUâO:—A assemblca  protin- 
cial tom obrigatâ» do ompri-gar os m>;ios. 

OSr. NKBIAS:—A as»c«iblóa eslá li- 
'   gada a lei de 15 de outubro depois que a 

rolormado coosliloiçãa creou as nossas 
atIri*mi(Õi»? 

O Sr, CABBÃOí—Poço-íbofiuo respon- 
da neste argumento: a conslilu'¥^o estO' 
beloceo Ínstru4:fão primaria gratuita para 
todos os cidadãos; eotae nada bavia nu 
nossa Ixgislaçáo sobre o quo foiso íoslruc- 
tão primaria; o honrado membro não mo 
apresenta dous escriptores concurdes a so- 
molbanto respeito; uns a estendem muito 
alóm e outros a roítringcm multo arquem 
do nosso ensino primário oclual;espaetal* 
meole 00 nosso direito positivo o nobre 
deputado nada «cba sobre o que fusse ins- 
truecânfrímaiia; veioa Ieidel5 ido ou- 
lobro de 37 e 8 difinm: regulameotoo a 

'Conslitolcio neita parte; por conseguinte 
òSo pademos deixar <fc obseivar o que dis- 
põem essa Idi. 

^U 8 questão assim no terreno do 
direito, nio dpostivel que a assemblca 
provineíal deisa de pAr em todas as cída> 
4M» villas e fr^oenas, ao menos oaquel- 
Ias «m qm poder, escolas montadas se- 

gunilo a lüido I& do outubro; com pni- 
fdisiTrs quo snibúii ler o njiiTuvcr £ vnrdii- 
dv. mns quo também auibSu grammalicn 
da língua iiaviorial, o mais outris mato- 
rias dfvlarftdas oa lei. 

O Sr. NKBMS.'—Quando digo b'r ccs- 
crvver, lí gramniiiUciilmi-iile. 

O Sr. CAU&AÕ;-~At]U(>ll» quo podo 
exfitícar b^in a titi^ua j>i)(tu^'U('iMi (fõu õ 
uni immt^m ciimmum: u bimrado mcui> 
brnsnbe ialo pnTli>Ítamcnto.EAcs profcisso' 
rcB dftem oluiu disa.» explicar uViibmnti' 
rat nAo as quatro oppiovik'» somente, ns 
professf>r.is SÃO que<;s(ão tittito cuso, por 
que isso ú quaitlii liasts para u sexo Temi' 
nino; oa prnressuri-s dcvrm saber atgumn 
cnuza mais d<-stn matei ia, c um lioniom 
quu póilo explicar bi^ni urilbrnclica por 
certo qun nâo é du inlflliiicocía cr>ni- 
mum. Acie^cu o nrcssiduije d<is |irini:i- 
píos rlemontoresditgviinii-lria   pratica... 

O Sr. NEBIAS;—f jso todo para as fio- 
gueiins? 

O Sr. CAURAõ:— Perdoa » honrado 
membro. « estudo da geomctrio pratica ó 
necessário a lodo liomem, qualquer que 
seja sua cnndicçüo; n sopaleim, o carpin- 
teiro etc. que a não si>iiltcr seiã sempre' 
mu mán oitifial do uiliitin. 

O SP. NEHIAS:—Kssd iuslropçao maior 
só devo !vr ensinada nns cupílKcs. 

O Sr. CAnBAÕ:—A geometria pratica 
nã» õ instructão maior. 

O Sr. ^El])AS:—Assioi o dizem l<idos 
01 eicríptores qtie o ítobre dcpulado bem 
conhece. 

O Sr CARRAG:—Nãij vamos confundir 
us couziis; o lei Bumenle exige os prinet- 
piog rudimcnlaes, a esses it«criplores SC 
referem As tho»rias da geometria com 
appilcavão á mecanira, a liydraiiticn ele. 
A lei qiiur quo se ensinem unicamen- 
te elementos, e estos devem ser conhe- 
cidos otâ petos indivíduos que tralis- 
tbüo nas roças, porque desde (jue Io bão 
algumas .noções pralieus dessa matéria, 
evitarão muitos perigos; por esemplo, 
quando qualquer desses indivíduos cor- 
tar om niaileiro, saberá para ondo cllo 
tem de rahir. 

Tamlioni 6 preciso que haja olguma ex- 
plicação do rciigin». Mas disse o honra- 
do membro? aQuAlqucr homeui cuni-- 
mnm servo para, professor.» Estou per> 
suadido quu qualquer homem cciinmum 
hfttio servir pote professor, coiifoime se 
entender o que é Iroiitctii cummuni, mas 
nSo homem de inlollig-.>ociii cnuioiuni. 
Julgo quo a explicação destes dogmas da 
nossa roligiííü qae a lei exige, D explieu- 
ção dos priflcipios da nossa moral religio- 
sa, so não fiir dada com toda deiicadesa, 
Com leda prudência, co:» o iiitoHigen- 
ria precisa, haite lalveu fornccur primi* 
pios de erros que nao coovcm do modo 
ulguni incutir na iiifanciu: e pura isto não 
basta um Ijomcm do intellignncia com- 
mum. 

O Sr. NBBIAS:—líst<'U-vcndot]ueo no- 
bre deputado quer inanJur um sabiu para 
cada frpgueiiu. 

O Sr. CARRãO:—Sc o podcsse fazer, 
não hesitariii. 

O Sr. NEBIAS:—Eii ta.idiem. 
O Sr. CARUÃO:'—O quu nÍo quero ó 

violar a lei. 
O Sr. NesiAS:—A lei o aqúillo que de- 

li berarmes. 
O Sr. CABRãO:—Nesta meteria n9o. 

pnrque estamos ligados á lei de 15 de ou- 
tubro, que as maiorias du lei só podem sor 
alteradas para mais. 

O Sr. NEBIAS:—Então também o po- 
dem aer -para menos. 

O Sr. CARRãO:—Ná», senhor, porquo 
o menos deiia du ser a instrucçáo prima- 
ria que a coaslitui(ão garaotia A Iodos os 
cidadãos. 

O Sr. NüUiAs:—Eu o desaÜo para uma 
aigumcntufãn noslo Icrrono. 

O Sr. CABRãO;—Kitou prumpio. |)i. 
gn.eafllrmn qufl a assembléa não podo 
afiislar^-so da lei dn 15 de outubro do 
18:27. porquocstn lei fní o quo definiu u 
quo era a inNtrucç.1o primaria çnronlid» 
pftia «nwsliliiii.riu  

ü Sr. N£BIAfi:—O nubre deputado es 
tabelara uma proposÍ(Ao üossus I 

O Sr. CAHRãO,... ê, um» Ivi regula- 
nieoliir. 

O.Sr. NBBUS;—1 íosiroccão primai ia 
pódósor innior ou menor segundo a* cir- 
Gumslanciasdoií cufícs publiees o dns lo- 
ca lídutlu<. 

O Sr.'f.ABIiÃG:—So f-ir menor que a 
mortada na Ii'i do 15 d-toiitulmi, uúu ú 
iiiglruc(;â>i primaria e.4taliulci'ida pcl,i 
1'oiisliluivâo, rom» um direito conslílu- 
cional de todus os cidadãos. 

O Sr. [NEBIAS:-—Ob ! pelo amor de 
Deos > 

O Sr. CARKãU;— Qh I pelo amor de 
Deoü I O nohre deputado qoer mandar 
paru ns tocalidadns, náo sei quem... genlu 
qud ntiii suibo nada. 

O Sr. NBIHAS:—lliimcnscopazos de en- 
sinar o qoe d pecessRiiu nus fieguezivs, 

O Sr. CARRãO:—-Devem unsinar-scgra- 
luilameiilu todos essas materiiis que eslão 
marcadas na Icí de 15 de outubro de 
1827. 

O Sr. NEBIAS:--Deve-Eo ensinar aqail- 
1(1 que quiitermos qno se ensine. 

O Sr. CARRãO:—Quando enlundermos 
<)ue a ssiambl^r) província) pódu coUiicor- 
sa uriina do podor gorai revogando por 
um ucto «rdinai io u conslituicào d» impé- 
rio, enião sim ; Ai\ contrario não, porém 
julgo que níto haverá uii casa dois mem- 
bros que entendfio que a Dsseiiibléa pro- 
vincial pódu fozer isso. Alôcston indi- 
nado a crer quo « nobre deputado, se em 
sua casa meditar si'bre este ponto muito 
refleclidimente, como costuma em Iodas 
as malerias, lia d» chegar a concordar 
com esla mínlia opinião, isto ó, quo a as- 
semblca provínciul nau púile deixar do re* 
conhecer que a ínlotiígencia da expressão 
—inslrupçao piioiaría— da constJluição 
está jà lixiidti em nmu loi o que não podo 
ollersr essa inlelligoncia ; ep>'uos pôde, 
como já disso, augmeutar os elementos 
dn ensino em qnalquor localidade, o esles 
elementos n.aiores do ensino podum diii- 
xar  üo ser gíriluitus. 

O Sr. KüniAS:—!Íe a íntelligciicia cslé 
fixada... . 

O Sr. CARDãO;—Jã vejo quo não me 
fofo cnlcndur pulo noliro depmadu ; pódu 
tiMgmenltir, mas isto não «obrigatório ó 
f.icultulivo, o c&se auBmentndeensino pó- 
du deixar du ser };ra(uitn, porque ji\ não c 
o ensino primário da çonsliluifüo do im- 
pério. 

O Sr .'NEBIAS:—Nisso estamos concor- 
das. 

O Sr. CABHÃn:—Eniau qual é u ensino 
priniariu da coiisliliiifão? Ella não o 
definiu, o por conseguinte uma assombtéa 
provincial póJe enleuder qno instrurçãu 
primaria é juntar sylabas c nada mais. 

O Sr. NNBIAS:—Temns a Ini do 18i6. 
O %t. CARRãO:—Esla loi núu fez UIMS 

dn que observar u preceito da constitui- 
ção seguindo n explíciiçin dada por uma 
lei regulamentar o aló einpregnii as pró- 
prias palavras, da lei geral. - Foi este o 
pensamcnsn que prevaleceu nesta asscm- 
l>léa em 1846. 

Eu cstiiooria muito que podessemos fa- 
zer o que o honrado membro pcn$a que 
nos d lieito ; eu estimaria que para as fre- 
guezias e aldeas podesseoios mandar boi 
mcnsquecnrinassom os primeiros elemen- 
tos de inslrucção primaria, que ensinas- 
sem a ler, escrever,  as quatro uperatOcs, 

algumas idâus muito gerara da religtjo o 
nada niois, Üacorloquo para islo nSo 
ora pieciso quo tivéssemos buinorn de es- 
pirito cultivado. O prior 'é qiiB não r.n- 
denios proceder a.<atm, como Ji lenho de- 
munstrado. 

Pi>i'1.>ijto jii1jj.< (jiic j osivwbiàa pruiin- 
ciai duvn cn>pregar todos m ^sfi'r{os para 
melhorar o ensino, cons«rvapdo-Bo aeni- 
pre nas raias niArradas pela leyiitaVão .go* 
loI. Apelar dos esfoiços do l.idai as as- 
seniblifus, ainda não lemos ilieitad» a um 
estado satisfatório, em razão do circums- 
tancjas multo pailiculares. Se o honra- 
do meuibro atlendor paru os recursos qug 
a proviuriu lem nctualmenlfl, páia os de- 
teres Immen^us que pesão solire o magís- 
{"Tin da (nslrurvü" primaria e pura us ha* 
biltlavõus quu cllo reqner; »o allender 
tnmliem que um Imotcni que tem Cisa> 
bibilavOesque súo creeisas poro for pto- 
fiissuriJa iiistrucçào piimaria, pôde, rom 
rncniisti<iballií> lulvez ganhar a sua sub- 
sislunrii) em nnlra profissão, ha de encon> 
trsr aqui a dilHculdado. 

Em 18.16 a assemblés, rrcenhcrondo 
isso, eslabelcceu a escola normal. A este 
respeito não posso exprimir a minha opi- 
nião livi emento. Julgo qtfo essa instituí- 
vão devia dar muitos fravtus ã província, 
se fosse dii igida c<imo devia ser; mas a 
província do S. Paulo lem lido varias in* 
felíiiidades, e onia dellas d ter tido alguns 
Ijresidcntos illiteralos. A lei começou a 
sor executada do modo qno espanta : se o 
honrado membro atlandor a lei nesta par- 
le d« creocâo da cíciilo nnrnal, ha do ro* 
conliecer que não podjn ser executada sem 
preceder um -regulamenio que r'giilasse 
essa inslituiçãu. tua marcha, laspercâo o 
tudo ; mas infcliinieiilo assim não acon-' 
teceu, a lei foi posta em execução immO- 
dialamenie, o o resultado é o qoe lomof 
visto. Apexar da recomtnendavão rio dif- 
forenles leis, uÀ" lem havido semelhanfo 
regulamenlo alé hoje. Não sei se a lei 
provincial do J8Sl lambem rompreben- 
deu na sua disposição s escola normal. 

O Sr. 1IBNDO«(A:—Cumprvhendeu tu • 
do. 

O Sr. CABBAO:—Agora como d ama 
ultima recuBiinemlação ao guverno dan- 
do-ibu autori:iaçBO, talvez venha a re- 
forma, e unlílo talvez loinbem a provín- 
cia • possn colher outrns fructos, quu não 
tem colhido ató agora. 

Sr. Prosidenio noto que tendo passa- 
do a hora, a casa cslã qnasi despovoada; 
nâo sei te é convenieufe atécõntinnart 
mos a discutir assim. Eu entcodo a 
cate icspêilo o regimento do um mo- 
do muito dilTcreBle dof que parece q' 
V. VJI^ O tem entendido. Julgo que to- 
do o acto quu se lenhu de praticar na 
asseinbléa provincial deve-o ser havcudo 
nu casa numero legst de membros; um 
rcqucriiuenlo, por exemplo,' não pôde 
s(vr apresentado c sobmeltido ã discussão 

'som que linjão oa casa peto menos 19 
mciiiliros. 

O Sr. PRKSI0ENT£:»-Na forma do re- 
gimento basta que um .pequeno nu- 
mero de ilcpuladoa o)ioie o reiiueri- 
mculo.. 

O Sr. CARRãO.-—Mas aonde deve 
esLir esse numero de deputados? Sem- 
duvida ua .nsseinbl&i provincial funecio- 
nando. o por asscmbléa piuvincial func- 
KÍonando não so entende o.saiaeouo 
edíficio aonde so reunctn os deputa- 

.tados. 
O Sr. PRESIDBKTB:—E* bqstaiite que 

5' deputados- o apoiem. 
O Sr. CARBAO:—Para entrar cm dis- 

cussão; mas R9O ha a entidade—assem- 
bléa* provincial se não qtiaado existem 
presentes pelo menos 1» membros, 

O Sr. pRBSinE.NTc:—Então   também 



coBKiiiü I»AI:MSTANO. 

nfo M poderia  entrar ctn uma dficM-' 
■fb' c «mttauar n*«Ha sem qua hoavexe 

ym Ml»  èiM membro de   dPfwrsdM, 
pelo meooa. 

O Sr. CAMAffi--S«w duvida algu- 
ma i Mta a inleligencia <|uo dou ao rc> 
fimento. Hbv víato a casu vstar det- 
pnfcad», vlst» aio luivcr asseiuliléii im 
yrciente OCGD«IJIO, e ter dado a hora, 
ptço a V. Ex. ifuo me permitia coii- 
flMar amanha. 

A difcussio Dea addúuh pvb Iiora. 
O Sr,   presidente di para a  ordem 

4o dia M^ninie. 
].* 4iariiH4o de orçitmenio muni- 

cipal. 
EKl» do parecer da cominisbfto, subrc 

Mnsrcsa. 
Dila dos projectos números ad, 2S. 

M. 
I.* dka sohre a indicação do Sr. 

Cwrr««. 
ft.' ditado projeclD n, 27. 
f*. díla dflü poütiiraii de Ilnpevn, 

Taulwlé, Vbaluba, e ConsiituiçAo. 
ft.* diu das posturas de Mogy ilas 

Onies. 
Ao meio diii> 

(^onlinuaçSo da 2.* dts<:u3São do or 
faHKMto proviocial. 

Uvanioti^H a sessão as a^lioras da 
Mrde. 

U* SESSÃO ORDINÁRIA.   AOS 3 DE 
ABRIL DE l8Sa. 

fruiihfeiit do ST. ewielkiiro Cartuiro ilt 
Campoi, 

ftnijtwo.—E>|K4ÍHII«'~1*' Parle da Ordem 
do Ma. 1 * aiKuaão do orçamento muniei- 
pat. Approvatáo.—l " Hitcmiào ria iwtica- 
tão dn St, Cwria, sobrt a rtpreieiilaçào ao 
for«mo gtrat, acerca da Ihemvraria pro- 

■ rintiat. Diievnot tliu Sn- Carráo, t Alvtt 
Hat Saniot.— 2" dücuiiáo do parecer da 
timmiuáo de ttmtíiMtào relativo ao pro- 
jecto de ereação de comarcttg. Ditcurto do 
Srã. Carrão,—2" l'itle do Ordem doDin. 
ífdimtuãa do orçamento provinciat, I)ít- 
eurti» doi Sri. Carrâo, e Ctirneiro de Cam- 

A'i 10 ■ 1]2 liar» da manhs titt^se a chamada 
« icri6ca-te liatvr numero hgnl de Sn. deputu- 
dui fsllando comcaiisa oiSra. Amador, Poiiicra, 
katão d« GuaralinguelA. Barbois da Cunha, e 
1f*v\a Toledo, e sem ella o) Sn, Bihai, Queirui 
TellM, Pacbeco JordàHt Emjrgdio do Fonwra, a 
Barata. 

DtpP» da chamada comparerem ca Sra. Bara- 
ta, e Hibaa, 

l£-ie e approva-^ a acla da anteredonle. 
O Sr. 1* SECKSTARIO menciona v irguintc 

EXPEDIENTE. 
OKFICIOS, 

Tre« Jo ircretarlo do governo : 
l*t aniiando os oIQdns doi (uperiorei doa ron- 

«euloi do lU. Mogy das Cruxes. Snnlos e 'Jauba- 
l6. dando o numero di» respectivas cscravoi.—A' 
^tn bi a requiiífão. 

2°, renrellendo oulro do juiz municipn) de Itú 
cobrindo outros dui fabriqueíros da molriies da- 
quella cidade, e da freguczía de llapitarj de Ci- 
ma, npondo o eílndii lias rrapeclivas labricat, o 
• filia de nieioa do occorrer ás ilespeza* á (cu car. 
ga.—A' commitsúo ecclesíaslica.- 

3*, Hirormandoque 5. Ei. julga eonvpnimie 
aoi inleressee da proiincia a canse na {A o dos 
africanos Itirca enipregadus nos Irnbslbos da cs> 
Irada de Santos.—A' quem as pcdjo. 

Offlcio do Sr. deputado Amatíor, participando 
^ue por continuar seiu enronimod«s d« saúde não 
pode vir lomar assento nte anno. —A' commissão 
de constituição 

HKl'nE!>K^'^AvÃo. 
Das moradores c rfegucics dn parochia dos Sil- 

veiras pedindo a elevacno Ja rapella de Nossa St- 
nbora da Piedade de Sapi^.—A' commiraèo de 
«alatísltca. 

)'AUJKCT{I. 
O seguinte do Sr. Carvalho, sob n. Ít9 : 

<■ Art. 1* A lei n. '2i de iA de abril do anno 
passado, que auloríson a contlructílo por contraio 
de uma linha de estrada de libatuba a Taubslé, 
Sc« eticnsiva com Iodas as suâs condi[ürs ú qual- 
quereoaipauhio o indivíduo nacional ou estran- 
fairo, que cmpreheuda e ge obrigue a construir 
outra (emelhanlc linha de Caragualaluba al6a 
«idade de Jaca rehf. 
-•An. 2' Ficam revogadas as disposições em 

coatrarÍQ. a 
Foi julgtdo objecio de deliheracü» e dispensa- 

da a impiessão para a ordem dai trabalhes. 
ranECKKKS [>E CUUHISsXo. 

Da commisWla de fazenda sobre o requerimcn- 
lo de Anionio Bandeira Barreto.professor de pri- 
meiras Irllra* da Culia, em que pfde augmento 
àt erdenado, raocluindo que lendu tido cleiada à 
villa aquella freguesia o supplicanie requeira ao 
foverno o augmealo de ordenad o que compele aos 
pMifeMares de vilIasi.—Approrado. 

Da commissao rlc fmcnda e instrncçAo pu- 
khe» sofent a r«pmriitaçilo i|a in-ofcssora pn- 
biica da villa dvQiselai. (iriliudo aogmnilo de 
urdemdo, on uma quotn A titulo de ajud.-i de 
««sto pirx rir s rita capital faicr cname lit lia- 

>Ílltac»o, afin de M» provida drflailivMeaH 
fOicWado pelo ÍwierirÍinert».i-Approvsdo. 

Da mesma commluie do tenda, ieerca d» 
olBcia d* governe, e de outros offlcii» t infor- 
maçÃes do contador provincial sobre a quantia 
de 137V24Srs. que pede o coronel Jaliu U^p- 
liita Corrêa despendida na obra da cndóa de 
Sorocaba, conoluiodo q^uc no crcamcnio se su- 
lorisoo pagamento pedido.—Approvado. 

Da mesma commisiao eiamlnandou reque- 
rimento de D. Jusepha Joaquioa da França quo 
pede i asscmbléa que lhe mando pagar n quan- 
tia de 3.338)1800 rs. que seu flnadomaridu 
despendeu de Janeiro de 1860 á julho de 18ot 
com a cunliiiuaçao das obras da estrada de 
Campo do Palmas na província du Paraná, 
concluindo quo iiAo se deve aulorisnr o paga- 
mento pedido pelas raiõcs que cipende.—Ap- 
provado. 

Da mesma eummissüu á respeito du oIScío 
do governo quo cobre o avisode39dc feve- 
reiro passado do ministério da faiendõi orde- 
nando ao governo que át as providencias pnra 
que o cargo de cbcrodn repnrtiçflo provincial 
IiUAL- pro\ iào VIU pca^ua ifuc iiJa ocCupc n Itití- 
mo emprego nu geral, cuncluc que no orça- 
mento provincial cm discusíòo ta tomem as 
medidas necessárias cm ordem á separação dos 
cargos.—Para a discussão do orçamento. 

Da mesma commissüo rcliitivainculi> á mat(>- 
ria do ollicio do governo <le 28 de fevereiro do 
corrente anno, e mais papris que com aqurlle 
OIURíO Ihi! furam rcnietiiilos vvrsnndo sobre n 
eitcncAo d.i quota de 30.0003> rs. destinada 
no orçamcnio vigente piira a estrada desta ca- 
píisl a Santos, coiiclue quo se approvcm as 
(lespcias feitas cm virtude das ordens do go- 
vernot c <iue ÍASO SC cunimuniquc.—Appro- 
vado. 

Da mesma subrc o requerimento c docu- 
mento do escravo desta província de nome 
Domingos, Moçambique, em que pede a li- 
berdade allcgaiido ter servido bem por 36 an- 
noSt e está muito velho, concluindo que se 
remetiam os papeis ao governo, pnrn que ou- 
vindo os médicos, conceda ou nito a liberdade 
ao suppiicante.—Approvado. 

Da mesma, em relação oo requerimento, despi- 
do de infurmatões, e documenliis em que o pro- 
fessor de latim e francn da cidade de Jacarch]'. 
pede o papamento de t371íli00 rs. corresponden- 
te ao Irinieslre de abril a junho de ÍI8Ü3 á 1894, 
que deisou de reccbor o lhe competia como pro- 
fessor, concluindo que se remetia o requerimento 
ao governo pnra mandar liquidar a divida.—Ap- 
provndo. 

Da commisiSo de obras publicas, e taienda so* 
brea representação da eumara de Santo Amaro 
pedindo quola para a cadía, mstriirs, e cemité- 
rios dus paruchias da dito villa, Itapecerica, c 
igualmente parn a eiírada da f>lia a S. Bernar- 
do, poraquelhi villa, ronduiudo que fique sobre 
a mesa para ser considerado,—Sobre a mesa para 
a discussão do orçamento. 

Da comniissno de obras publicas o faienda apre- 
ciando a proposta do engenheiro Antônio Jast 
Vai para conscrvotAoe melhorameutu da fstrnda, 
serra, e alterrado de Ubatubo. julgando conve- 
nienle que se pecam informações ao governo a tal 
respeito.—A pprovado. 

Da commissüo de câmaras sobie emendas do 
alguns artigos de posturas da câmara municipal 
de tiú, concluindo pelo discussão—Dispensada 
a impressão para a ordem dos Irabalhoi. 

Da commÍKtno du industria ticeiea do requeri- 
mento de Lonrenço Guedes Pinto de V»icoucetlos 
quo pede o quantia de 8 coutas de reis de em- 
préstimo pira o seu rslabelecfmento de coimías 
em Campinas, coneluindn que se prcnm ao go- 
verno informações ò respeito.—Approtedo. 

REOOBIIINKNTO. 
O Sr. Alves dds Santos requcreu dispensa de 

impressão do parecer da unia resolução sobro o re- 
querimento do Anna Viciaria da Piedade.—Ap- 
provado. 

PRiniEinA PARTE DA ORDEAI UO DIA. 
OHÇAMRNTO nu MCI 1> AL. 

Eslcorcamenlocntra em 1" dlscusíSo u li oppro- 
vadosem ilebuLc. 
SEPARAÇÃO nA TIIESOIlnAHIA VBOVIKCIAL DA ÜERAL. 

o Sr. VALLAOAõ :—l>e(o a V. Ei. que consulto u 
easu se concede urgência para se discutir agora, al- 
terando-se a ordem do diu, a indivacão do Sr. Cnt- 
ríopurase n-prcseiilar nogovcrnogerolsobrc o le- 
puracão da Ihesuurnrla proviuciol. 

Este rciiucrinienio, sendo apoiado, i* opprovado 
sem dettaic. Entra pois em t" discussão o jnilira* 
cSoduSr. CorrO.1. 

O Sr. CAURAú :—Segundo a leitura que o Sr. 1° 
secretario acaba ile fuzer, me parece que o que está 
sobreameza 6 simplesmenie uma indicação. Mas 
vejo no ario addieionnt e no regimcnio ()uc as reprc- 
leninclcs que m ilcvern dirigir ao governo, húo 
de passar por Ires diii-ussões. Oro, se V. El. sub- 
mellc csln simples indieotüo a três discussões, como 
pareiicquedcvcser, Icrcmosuma duplicaia do dis- 
cussão, purquc julgo ijuc depois a represenlacâo lam- 
bem deve ser sutniieiiida aos mesmos tramites, c por 
isto entendo que deveriamos sobre cslnr ncstn dis- 
cussúo, remcllera iiidinicjío II alguma das eomniis- 
sües dn casa, por eiemplo i de redaccio, ou então h 
de faienda que Icni ninls dados com que ju^far paro 
poder orgaoisar regularmente uma repreienlajão, c 
cm vindo o pn-jecto versar snbrc etie a disrusEao. 

OSr. CoRBKA:~Teni sido esljlo disrutlr-se em 
primeiro tuuar a indicação e depois de vencida a 
idéavér seella roí bem exarada pela commissõo de 
rcdaccão. 

O Sr. CARRAô:—JA ví proceder de outro modo que 
me parece mais curial: quando se indica um objecio 
destes, ou o mesmoawlor da jdéa apresenta a repre- 
sentação ji redigida, ou approvnr-sc a indicação e ro- 
meltel-a a Qualquer das rommisMies do cosa que estA 
mais cm relatüocoma matéria, aGmde rediftir a re- 

) prcseniscso e passar esta pelas ires díBcussúes, 
I    Vou puis aprctenlar um requeihtienlo, para que 
iestninilira(Sü seja enviada i ronimissão de fiienda, 
I que ^ a mais p.-oprí*, ou antes a esla rommlssão c i 

.   .      BaaBgBTTTg 
■fe GouHiHliHi •Jusilt». aln4« V* anlMii «omU ■ 
nea)a(i«re«pafto(iorga>li«M una rtpreaantaci» 
sobre qwdavem .versar a» irM diacu»õia. V. Bi. 
leri a bondade da uandai^mo papel. 

LC.se, apolo-se eentra em dlscuisao o leguluie re' 
querimeato. 

■ Proponho que a Indicação s«Ja enviada is com- 
miiaúes de consliluição e faienda para apresentarem 
um projecio de representação lUndameutado—Coi^ 
rdo. D 

O Sr, A. DOS SANTOS :—Sr. presidente, eu nôo 
duvidaria' dar o meu voto ao requerimento do nobre 
deputado,senão julgasse Inconveolenle votarmos 
contra otpreredenies estabelecidos e lliados desde 
multo tempo nesta casa. 

Alrf IBBS foi varia a pratica a esto respeito t uns 
eniendiâo que ai iresdlsrussôes devtão recahir sobre 
a própria indicação, e outros sobre o prcjecto de ro- 
presciitutõo. Entretanto dlKUlindo>se o rslo res- 
peito por mais do umn vei na casa em 18S2, fiiou-se 
o precedente de que as três discussões do regimento 
devião recahir sobro n indicação paro depois esta, iio 
ciiso de ser apiirovado a idi'a, ser remeilida A com- 
niissãu do rednc(ái>, olím de Tormular a representa- 
túoesubmeilel-a A approvacüo da attembliia, como 
acontece cum as outras redaccões, |)ara se verificar 
-p Viii liN« pinraila n lilfa finiliila iiii iiul}i-j(ãu. 

Oür. ContiRA:—Assim aconicreu a respeito da 
feliciiafúo que Usemos por oceasião do triumpbo das 
nossas armas eiit Mouie Caieros. 

O Sr- A. DOS SASTOS ;—Tive o cuidado de notar 
em meu regimento os precedentes da cosa a este res- 
peito, mas agora não posso citar esses precedentes 
por não leí-o trazido. Ilade constar das aclai 
de tSitS pnra cA que a assemhlía tem seguido a pra* 
tico quo acobo du referir. 

Como pois <ião posso convir na allerafüo desse 
precedentt-, lieide volur contra o rcquerinieuto do 
nobre.'deputado. 

O Sr. WESIOKKTK :—O nobre deputado mesmo 
reconhece que o procedimento da mera foi regular. 
Esse procedimento fuiida-se na seguinte disposição 
du regimento [lii. Por lunto os indicutõi-s de rc- 
preseiiia(ões nos supremos poderes nacionaos icnt 
três discussões. 

ÜSr.CARRAõ:—Sr. presidente, não creio muito 
na autoridade dos prt-ccdenies, especialmente dos 
corpos dcliberantcs. O honrado inenibro mesmo 
acaba dedirerquoaliii83201 precedentesforio vá- 
rios, isto e nada menos do que precedenies de 17 an- 
nos, e hoje elle quer que prevaleça um precedente 
que li apenas de j annus, de ISB2 para cA. 

Ora u lei. não estabeleceu nada a semeibante res- 
(icito, nfio disse positivamente o (|ue se deveria faier, 
quando houvesse uma hjpolhese destas; mas julgo 
3ue pela natureza do matéria não poderemos procc- 

er assim. 
Sc fosse uma simples representação de fcMcitacno. 

como é uma molcria sobre que qualquer pAde faier a 
enuncincâo desses sentimentos (luo um homem p4de 
ler cm um luomcnio dado não haveria absoluta ne- 
rcssidadc de prestarmos multa atiencSo, porque não 
havia questões de direito que examinar, nem podia 
haver comprumetlinienio do algum interesse publi- 
co ; mas nu coso actual não e assim. £' preciso 
considerar a questão pelo lodo do direito; o gover- 
no iiüo deu a sua di\is»o. Isto é, não ordeuou ao pre- 
sidente do província que procurasse promover pe- 
ranle a assembl^.a separação desses encargos pro- 
vi iiciaef sem que tivesse cm vista inleiramcnic o lei, 
ejulgoqueestribou-se no que se chama incompati' 
biliilnde. Ora desta maneira me parece que a as 
senihléa deve ter muita atiencõo j deve vdr se araso 
eiistc com effeiio essa incompatibilidade de direito; 
e existindo, o governo não é competente para remo> 
vel-a, então 6 inútil dirigirmos a representação ao 
governo ; e se a incompatibilidade 6 do fado, esiA 
na natureza das cuusase não podemos pedir ao go- 
verno queproiiquouni neto que na minha opinião ii 
impossível. Assim pois a matéria Icni seus espi- 
nhos. Sc se tratasse apenas de uma fclicilacão, co- 
mo essa n que se relcriu o nobre autor da indicação, 
eu não lerta duvida alguma du aceitar esse pczoco 
lun membro da commissão de rcdaccão, porque i 
liicil enunciar em phrazes jubilosns os sentimentos 
qucuin liumcni pode ter em tacs occasiõcs. Slas 
no caso tenente Impreciso mostrar que ha desvsnta 
gcm publica nessa separação, e que não existe uma 
Iti em virtude da qual o governo ordenou isso ao 
presi<lenlc dn proviiiria ; e sendo assim estou ini- 
)ioss<l>ililadu de redigir essa represenlacâo, de cuja 
larel^ pedirei dispcll^u, |iurquc Julgo que não 4 a 
conimissão de rcitaccõo e sim a assemhléa quem de- 
ve lunior um» deliberação indicando os rasóes em 

Sue SC fimda para pedir ao governo o coniinuot 
D csindo actual de coiisas. 
Nnõ c em uma simples discussão, como esfa da 

redarcuõ, que a osscnibliía pódc pensar em todos os 
fundnnientiis da reiiresentncaõ : cumpic-llio medi- 
tar maduraniciiic cm todos os argumentos que apre 
sentiir no governo ; dvvcm ser argumentos muito ri 
gorosos, niuilo proeedenies; isto naõ é para uma 
simples discussão; e tanto iiaücqueasrepreeenin- 
(ües, como diieni o regimento o o acto addicional. 
devem puEsar por ircsdiscussões. Entre o adoplar 
um peiisaniciilo vago sem dilinlcaú alguma e o dar 
desenvolvimento a esse (leiisamenio e indicar-lbe os 
rundamentos, bu grande dilTercnca. 

Por lanlulnsisiu vmquea indicação seja remeiti- 
da aumadascommissõcsda casu para formular a 
represenlacâo e depois passar esto pelos tramites dos 
pritjcclos SeTOrde outro modo, pedirei dispensai 
caso do ônus de redigir esta re|)resenta(aõ. 

OSr. R. PE ANDRADA:—A commissnô jA estA 
completa; V. S. linba sido nomeado para supprir 
umn falln. 

O Sr. CARRAõ: —Kestc caso desappareceu 
obsi.nculo pessoal, mas não o obstáculo que 
Kisic na matéria em si. Talvez que a assem- 
bléa naõ se satisraca com a redarcaõ ds com- 
missaõ, que os argumentos da comniissoü naõ tejaÕ 
■quelles i|uu a maioria leve em \\s\a, e isto naõ é Di- 
cilaverif:uarem uma sú discussão. 

Aiuda lemos tempo; estou persuodldo quea eom* 
missaü de rcdaccão, a de fazenda ou outra qualque^ 
podcrA apresentara representação cm poucos dias; 
para que naõ adoptarmos o melhor meio ? 

Talvez queaconimissaõque tiver de redigir a re- 
presenini;au naõ possa, no caso de prevolescer este 
meio. colher os motitiis |iorqoe cada um terS de dar 
seu voto. Kas discussões te menifestaõ motivos que 
safiinüividuaesa cada membro ; muitas veiesSou 
4 deputados sepronuneiaõa bvorde uma matéria e 
npreseniaõ ratões uniformes, entretanto que a ma 
ioria approva a mesma matéria por outras ra 
soes : len 10 isto < certo que o regimento determina 
que só as conclosões doa parecerei tigaõ vetadas e 
naõ o* motivos em que essei parecefes ee (üudaA. 

Sendo assim, cono « qiua ctmlSM^ flSWJo SMi 
saber os motives qua teve a malorit da iniinHét 
para approvar a Indleataft.podeiftiiMgr a nftmm. 
lacaõ coDiignando enei uwtiTÓs f 

Portanto parcee-ne que a aisemblte provincial 
procede mullo em retn adaplaaé» • cipi4lniit 
que propui. Isto é, bter cem qM uma wwlsia& 
apresente um .prq)Ntade ratrÕtwUcaS qua tenlut 
de passar pelu três diKussoes. 

Naõ havendo mal» quem pcft ■ pahvnt, enear* 
ra-se a discussão e regella-«e o requerimento da 9t. 
Ctrttò. AindleataOdoSr. CorrJaeappfovafctam 
dabiie em i* discussão pai:» iwiw t V 

MOTA amilO M COMiaCAB. 
Bnua em dlscussoA o parecar d« coaaihnft da 

constltuicaA tobre o prdecto de lei acarca de co- 
marcas que naA foi sawclonado.. 

LC-so, apoia-se e entra, era dlicuHaô asagulnie re- 
querimento do&.Taques. 

« Que Q parecer volte a comrolssaô-de constituição 
ejusUca para lia conformidade do art. B8 do regi- 
mento desio oBserablAi dar a sua opi*Ítã, sobre * 
questsü que se ventila.» 

OSr. OARBãO:—Sr. presídento, hai.» 
do viilar pelu requeriniontu, porqne tendo 
3 I.iziT çniif que a couiiuiisàa íÍú uai pa- 
recer na forma do regimento, e eieeuto 
intcgralmeule o art. 13 do acto aildicio- 
nul quo L-Ha citou neste parrcur. 

Esso art. dit qun, ()Uanilo o presidenta 
ita proviiicia nega sanoçã» o ont projecto, 
rise prnjecto «leve necessariamente ser lub* 
uicllitlo ò nova discussRu iwm as rasõesdo 
prcsiilcnlo. Este atliilri» nSo ers ptetUo 
quu o nvbro cuMimUsüo u aconselhasse» 
eslii ilolermioHdti em loÍ; era o ospedicn- 
tu natural iiiio u pruiecto Jevia ler. 

Além d'i8s(> nntarei lunibem que a dis- 
cussão iiã»é uulra cousa senão um Bseio, 
o a assDiiiliMa não pediu ã nvbro commis- 
•lãu que llie indicasse um inoi» de proco- 
dor lia pirsiçãii em quo ella se acha em le- 
Inçâo a esle projctito. Suppunhfl que, 
mandando o prnjrctn cotn as rasBes du 
proiidentc á ccimmissSn. o que a assembKa 
queria era que a eomniíssio no seu estudo 
parliiular, un exame que tivesse du faier 
lias rnsocs do piesidente, a aconselbasio, 
iiãu o diseotir a matéria, porque iíSOesU* 
TU delerniinad» por tei e lei constitucio- 
nal que a assemlilés oSo póje .dniiar da 
cumprir, mas sim que ocnnselbasfB qoal 
n espedienle que devia tomar entre dois. 
se a adopçao »u a legeição. Ora, a no- 
bre conimtiisfio nada disso a sptnelhanto 
respeito; ella nSo dis que a assemb>éa 
edoptnou regeite-; liinilo-se a aconselfasr 
aqnillu que nân tTA preciso quo aconse- 
lhasse, ístnú. que Re discuta a matéria. 

O Sr. SEGOKADO:—A commissüo ficou 
de espAr as issôes na dist-ussãn, 

O Sr. CARRÃO.—Mas rartes do qoe, 
se ella nii» nos dit quu o projefilo deve ser 
spprovadu nu regeilado. 

O Sr. SEGURADO:—Ha precedentes do 
paicccres assim rttdigidos. 

O Sr. CARRâO:—JA tenho declarado 
por vüzrt, que nún creio muito na auto* 
ridatlo tios preceilentcf, cspccialtopnlo em 
corpos deliberanles. 

Ü Sr. CORRêA;—Nem nos da Ingla- 
terra ? 

OSr. CABRAO!—O»da,Inglaterra sío 
revfslidus da aniiiiiilade que o caraclor 
inplfz tem fcmpru por meditar muito em 
tndus OS seus actns. ' 

O Sr. COBRÊA:—Muitas vezes alguns 
precedentes sõo ali decididos pelo presi- 
dente. 

O Sr. CABBSO:-Mas à só quanto a 
aqnelles netos que o presidente tem do de- 
citiir por si, c por isso não tom autorida- 
de para obrigar n corporação, 

üs preivdenlos qnc se estabelecem por 
dtílibcraçãn das corporatoes tom muito 
OHlorrdode polo caracter d'equelle povo ; 
e nós «statiios no uiesm» caso 7 8o ett 
quizcsse caraclerlsar » nosso proctdimen- 
lu pura apreciar a sua furta mural, o a »o- 
toi idade que deve ter diria qu« nus spro- 
simamos um pouco a um typo do levian- 
dade. , 

O Sr. A. DOS SANTOS:—Nflo apoiado. 
O Sr. CARRAO:—Srs., eu vejo que n4f 

tiidos procedemos de um modo que oSe 
podemos exigir uma qualificação differeo- 
lo : em um anon fazemos passar uma lae- 
dída, e no anno BeRuitilo. ou nesse laes- 
mo anno a revogamos, ou alteramos. 

O Sr. A. DOS SAUTOK—Eo não pro- 
cedo assim. 

O Sr. CARBÃO:—O nobre depoladofá- 
de não aceitar para si a qualíGescão i »■ 
firo-mo á corporação deliberaole í iakUf 
menio ó assim. E depois, pergnaUril. 
suppundo osesmo que essa precedaOtf JM 
icfleclidu • deliberado oom Ioda a artdii- 



Icl?   NSi> 
parioadiiio 

fcMwãdw «MAret idiicoomitMlo dAsm. 
■A» paideiR wHiea deittajr i dJipotlcSo di» 
•M» ■Mt«IiHnl ■ 4o DOMA ngiiDonto. 

Se MlntaiM do am requcrimtnto que 
doalquor índitiduo fitcMopira umoipe- 
dfoiuo ordtn«rlo, lilvos M nâo pAdoHo 
•llgir inatfei t IOMPIO Ulnt qu9 oi hnnra- 
doa moipibroa oSo oDtçndoweni «onveaJen- 
t« (^qo a awmbléA o dÍHu(ln«« o aim qao 
o anoubui* «ciu debato; mai na queaii» 
ifH» to tontila a aHoinbléa oâo precisa dn 
Coniel^fi para diwglir o project», tttn é 
im deter qna ell* lem* i ao« iinpntição 
^oe Nie tv o *el9 adicional. O que 

'cumpria 'é coiniQiiiao acumelliar era o 
' qoe con?loha nai acluvei ciieiinisianGiss, 
id<ipl«r cil regoittl o projaoto; mas a 

'flAmmiMie a|u diz iMo, díi ap<}iiaa:-~(lis- 
cata'» o dep«>|( f uitimbl^a reulva oin 
•ua aabadoria o q|Ufl julgar cuiivenionle- 
Cra melhor então que e cnmiiiissnn, «o 
aenliu difliculdadof. ij«elaraMA quaüi oram 
«■■8> difliculdadea, eaprosenlasso uui pu- 
leeer fuitdaiu'«vtodo para que a aiHm- 
bléa rCfotvme. 

Eu pondera também qijie não havia nc- 
wuidadè da isandar-ae o prnjeclo á oom- 
■niiaiOf o regimeitto n|a diiiptte isto ; po< 
rám quando e aHembléaaMim iloliborou 
foi porqqoqiiii ouvir a opiaiãa de uma 
«ommÍMâo 994 relativamente éa raaões da- 
d|i pela profidancia para não fanccionar 
o prnjccio; mal a nobre cammissüo njto 
quix íater íMn, núo qtiiz omillir a íua opi- 
nião a reipeito, Q porqno ? Eu julgo Sr. 
yreiidenle, qooa tnainia tem iMilanios 
capinbfts por cauia d» modo porque tem 
aliln considerada. Gm aí naiuralmonto 
dig» que n>'nhum eipínbo lem. Nõo que- 
ro dizer qual nré o meu voto solirc as rs- 
aõea que ■ pretidoi^íu deu para denpgnr 
Bua aencfio ao pratacto. agora irata-se só 
iunDtttdu-'parecor (Ta commiatâo, e ou digo 
HM «Bt« parvcer esiá incompleto* que nõ» 
d íIIQ m» a aneoibláii mandou qna « com- 
iB)fiãõru»<iii. 

A commtssSo dia qoe julga «invcnienie 
qqe ó pngect» «nUe em nova di«co»são ; 
maieawmblâaosUobi^ada poi lei a 
difCutil-Ot L<>gn valo conselho da com- 
uiÍMãQ nao tem cabimento algum< porque 
a aicembléa não mostrou ajfida quo não 
quer discutir. Não servo também a 2* 
parle do parceer, porque a assembléa tem 
nflcessarianiento do deliberar como enten- 
der em sua B»bnduria, o por ÍMO não pre- 
cisa de um tal eonselbn. A «lueslãu rtt- 
dui-se a ítt» : deve a asscnibléa adoptar 
ou legeitar as ratões aproscnUdas pelo gn* 
verão contra o projcchi t E' isto o que 
a cnmmissdu dovia dizer, « cémn não pro- 
cedeu auiia, julgo q' o parecer dcvq vitlúr 
a «omiltifsâo, para qu« cila, reconsideran- 
do o objctlto. «miMa a sua opímãu em um 
IMrecet com oa fundamentos qun tiver. 

Eela diiausf&o Cea adiada pela bors. 

^^^^^^^^ <:oBnKio 
l>k'|iali, le o honr*il«t ui Uro áiu-uder a lugitU- 

fio autrrln, ludu tar qiia lOBinin « ««prvHlo^ei, 
fterever ■ eoQiar ttiui uma acc«pfllo no nono di- 
r*l(o muito ataIt osiDiuá. 

EiU) o«preui1« «iIBo conitgnada* nalslde 6 
de noveinbfo do l7Ta | ma* a ncoUa da lêr, eurc- 
ver e contar, que hatam p«rl« da( eicollai chana- 
dai menoMi, nlabalecidai par eua Isi, Unham 
maior aMpliludai n lei compnbendeo lambem n«f 
tu oaiiraiUIei o «iiatno d« arilhmalica, o além ditio 
oominode carhiiclimoe eleiaenfot de clvlitdaile, 
Parlanio laei eipr«Ha«i nSo eviiriineni abiuluia- 
munie nada do poiiiiro, e nl» podem «ertir para 
ullarar  umdlr^iiu queéconitilueional. 

Continuando o honrado mambro, dbie, que ha- 
vlan claiteina lociudade, que nOo precisavam d'.- 
■■nloeniinocumoauirat. Suo haiiriid(i<aietnbro re- 
ftrvfo u entiiio lupvrior e iriontíHco, concordu- 
n-I com elle i ma* le quer rcfurlrie ao entino pri- 
mário «imiircB,digo que nSovajo que* cnDi(itiiic!Ii> 
dl*iingua ciai*«*. 

O Sr. NBMatt—E eu nilo dlita Itio meimo i 
O 8r. CAitaXoi—P«rdoe-aii, o honrado membro 

quli enculher, e nleoder o «mino primário, e é It> 
to o que eu nllo qurro, porque Julj(o que n alio pa- 
demot faser- O honrado mfmlir» fniendeo qurx' 
duviaeilabelurerNCOIB*UIQct-ilal logarciipcquenoi 
and.'«« eiiHiiBue a ij!r,f icr«ri-r,roiithr e reKar.Ora, 
«m vlKB diiU) parece que o hourailo memhio podia 
entender, como wUur lerjuntar •impplísmenta ai 
•yiiaba», comu e*cre«er, fazer anlelira* lem rerra* 
de ortographia, como contar iVz<>r a* 4»peracâeiii 
ine* iilD n3u i o enilno primarbi de que falia a rnn>- 
tllulffiu. I>i»ie o Iwnrado mPnibraque ni eiludoi 
mniunt *erÍBm pira a clagm média da locipilade, e 
que o eniino primário ruHse para Indo o cidadliu. Jul- 
gn que d«Rla phralf que u honrado membro eraprt- 
^uGii dnnde flledediizloaiiiiai idéai, reciinhe- 
ci-o no iiflsio paiz diOi-rentri claiu;* pela IndlcacSo 
ij-e foz de uma, a ciaH*e média. 

Su no noito paiz ■ claiie média nlo tem uma qua- 
üBcaçIlo CKrla, ao mriimi em outro* paizei a leni, r 
eu declaro ao bonrado membro que recenheçoaex- 
teniSo deila phraae, tol qne, porteiid» ler appllcada 
a mutlJt paiiv*, nHo a pódc ter nii Braíll. 

OSr.NBDiAH—Ulhequenlu iou ariilocrata. 
O Sr. Cana A ot—Creio que nBeé, como tanfacm 

creio que a generalidade dn> braiilelnN nito tem 
>eolimeut09 ariilocraiicea i ma* entende entretanto 
3ue bn DO noaut pais uma clatae média, diferenie 
ai «uirai. 
O Sr. KEBMit-rm reldtSo á Turtuna, uihi ha 

dtir^rençail 
O Sr. ('jiRnAoi—lilo DSO é o que indica a ex- 

preHi!o~-riaB*c média, 
ü Sr. NtDiitii--Sinln que o nobre deputado u3n 

liveue preiladoaileitclloaoquèeu diiae nette res- 
peito. A circuntlBiicia de ter fortuna dá maii di* 
reiln* no rida dito memno pela CunililtiIçiLo, 

08r. CAMAô ;—O honrada membro sabeque na 

rAUIJSTANO. 
SP 

0íir.C*ttH4u.'-0ndedque o tionrado membro 
tè q iiiHifureno primaria garantida graiulinmenie, 
como vm direito conililuclonal, *e aão ni noiH 
t»nitltulcao i 

Se o bonratlo membro ciamlnaiu lodat ai coniil- 
lulvMinaDeeH*, biviaderKonbecer querà ni da 
lT»t é que oilaie um artlvo tnmo o da noau cootU' 
tulftio i e o bonndo meDibro «be qu« o Sr. Couiio 
eicreveuromrefttlvnclaAconitiiuicSo delB14, por 
UDto neiui porie-nio pide ler ButorNade pira en- 
tendcrmoi a noiaa. Aoi pobrot ptla legMafão fran- 
ceiadacDiSodato-ica iniiruccaa primaria gratui- 
ta ; mai noKMc que era uni I^vor concedido pelo 
gofernoj depoii<Jnroiittllulcno detTOl, M ouirai 
quelboiuccedctíianãúcoiiiagrAriianiaíieHe direi- 
lo, a raris de 1811 calou etio direito, a a de IKIO 

SKGUMDA PARTR DA Oat)i;M DO 
.DIA. 

0«f AMBHTO PflOVIKCIlU 

r*etinúk a C* diicui^So deite  prrqjuclo. 
Tnila>*o do ^ S> relativo & inilrucçüo publica, 

•ddladod* 10'iSvanlecrdeotr, com •* emenda* a 
«Ha orererida* e appladai. 

AchaBi<M preaonte* o* Sri. •ecretario do geterno 
• iMpeaiw da theiouraria. 

O Sr. CaniiXoi—Vou continuar, Sr. presidente, 
a*obiervaçile* qn> Iionlem linlia defezenobreo 
VM BaleeedeBieMenie havia dito nm lionrado mem. 

Íue nfio podiamoi 
abíiitBfile* nho- 

Kn fStn muito luiclotaroenle 
«opaiderar reme tendo 
Mcm que podia lenrlr cuüalatente piraprofeísni 
a«ÍMlnicçBo primaria, confbrute olegiilatao linha 
VMnbeleeldoi luttenlei nai*, que, oque era in>- 
InwflAWtearlaque§• devia dar graiuilameoto a 
<aa««clMdl»kraiile[r», tomo determina aconiti- 
(«tela, eel**a dranldo IM legiala^Bodopalz. 

Mtmtt» pM^vel due condderatsemo* este direiio 
«RMitacieaal, aae e dado BOI ridadSoi bra*ileiros, 
'•mg nSodeanido, eo hiinrado membro que nm leiis 
aparte*, «lent* Hon * minha o^nl&o a«teTer«ndoque 
ala R aiMWhIén provincial diminuir a* malertai 

If adat BI lei de Ift de eutabrodel8S7, e nesta 
Mda liM, poadent unicamente um* coniequencia 
ae principia qMcilabeleceai d «lueprevaloceodoa 
«»i|t(alUC«0<^ ••<• direito conilUucional, oue de- 
*• («r fia», qna der* abranger todo ocidadEo em 
Valqnar parte ««iquaelleMteJaon império, hade 
■atamatld* muilM dlveraaMcnta na* díflerenie* 
treãlnciM áa Império t conforme nma ai*embléa 
frefiaeinlcnicadcr««ri« «erá eatento, on dlmloui- 
a*«dlarfl* ran*tltnfl>«al da rldadle, leri emim 
iMkdiiaiie ctasUfo. 

Êm « honrado Membro Jaiga me a* Idéat qnr 
ewhtln indicam algtwn coaaa de bem po*iti*o, iiin 
*f Mr. «srrrvcr, cmiar, reiar^^m a1| 
elw pade H entender blomal* reeiric 
enif*» —1| liBwrnie a)nda d* qoe 
en(abf»dt.lMT. 

queiurgiodat circumsiancicLS, cionquietou direitos 
COIIMOU-M entre casas duaa, constituindo oquuM 
denoniina a claiie nmdli; pdde-ae dizer que esta das- 
tequcUeiitie,lamliemMii(enoBraall f Edemni* 
aitai é o limlle legal decia cia*» media na eilrcmjds- 
dequea lisa com'o povu T Eu o desconheço. Vejo q' 

ndividíios tem mais ou menos dit«itos, e mesmo Min 

lem 

direitospoliiiio», embora paaüo ser conshleradoa 
proletários. Senão podem volar, se esta Giculdade 
não lhes d dada, tem outros direitos políticos, poíü 
ha cargos poliUcod meaino elevados que onoeiigem 
qualilicatSo alguma de fortuna i e então, em que 
classe ulá o bumem que iiâo pur fottuua, mas por 
virtudes e talentos pOde oceupar os altos empreiiot 
do Balado T '   " 

Na classe <Ie todos; no noaaa paiz existe a gene- 
ralidade <»>m mais ou menos direitos. 

OSr.NaiuAS*:—Poisbeii), tudos são multo ricos, 
vão todos estudarnas nossas uiijvettldudes; quero 
nobre deputado assim T , 

O Sr. CARKAõ :—Perdoe-me, estou respondendo 
aoliouradu nienibro ; pareceu-me que elle apresen- 
tou uma idéa rrrada, que pòdeser sppiicada a outros 
palx;!!*, mas nüu ao Brasil, e parissurui q]je julguei 
que elle impressionado por este principio, quiz se- 
guir a rotina antiga, do filho do lavrador ser somen- 
te lavrador, o Dlboenifioi, súpodesse seguir a pro- 
fissão de seu pai etc. 

QuererA o nobre deputado Isio? Se um homem 
da classe inferior tiver condifões, ^úde-sc obstar a 
que aspire aos altos empregos <ta suciedade ? 

OSr.NBBIASí -Nãocertamente, e isto lambem 
aconteceu na Inglaterra. Canning elevou se mui- 
to. 

O Sr. CAHBAü !—O quo quer isto dizer ? 
O Sr. NEBIAS :--Quor dizer que o iiubre deputado 

est& sustentando sem necessidade uma causa que eu 
nSo contrariei. 

OSr. CARRAõ:—Eu vejoqueainstruc{ão prima- 
ria dada atados oscidadãosniinéoutra cousa seuúo 
um.i dedução muito logiro du direito de igualdade 
que a CanstÍlui(âo estjilietcccu'; mas o honrado 
membro disse que não, declarou que, o que era a 
i iisirufÇDO primaria podtn se dar nus rieos em quan- 
tidade maiur, e aos pobres cm ijuaniidade menor 
e sempre eieculondo-se a constituição: eis aqui o 
que eu contesto. 

O Sr.NsBiAs:—Poisconteslo; estimarei que lhe 
fata muito bom proveito. 

O Sr. CARRAõ :—ü proveito que espero tirar é que 
se entenda assim a coiistituifão, porque é este o úni- 
co modo rasoBvel. Todus os cidadáus brasileiros té- 
em direito a receberem do estado gratuitamente a 
Instruccão primaria rni eiiensão certa e fiia ; mas o 
honrada menibro quiz que a instruccão primaria se- 
ja dada em uma quantidade maior aw habitantes de 
uma cidade, e que os habitantes de lugares menorH 
de uma freguezia, ou aldeia. Gquem sabendosómen- 
le ler, escrever, contar c rezar, nüo tanto como de- 
termina a legislação aciual. 

OSr.NsBtAS.-—EntSoquNurolyceu em Iodas a* 
localidades 1 

O Sr. CARBAõ :—EU quero a ciecucão da lei, e 
nada mais; não quero que se dé um direito mais 
amiiloa um homem, porque mora em uma cidade, e 
mais reatricio a outro porque mora em uma fre- 
Íurzia,*quando a constituição os igualou no goso 

nsedireiU). 
OSr. NiWAS:—E a economia J O dinheiro não 

é nosso; por tanto nõo podemos Itor essa deipeia 
«n todos os pontos. 

o 

com recDfsoB para fayr Um k tm da^a- 
14, eitlptodisndo a inilrurDla prWaria 
rumo deve rsiipendiar. para «bttP boaa 
prt)rcsíiirei, o que llto rasia fkiai f Ni o 
dar insiiuccio T Ha «ssa meio profiaorío 
do prover a* cadolru interinamente. 

O Sr. NEBIASI —Está «olianda aoa 
mcu| principiui. 

OSr. CARRíO;—Digoqua deva oonti- 
i>unr essfl estado, ptirxjue t\ao bt pcHOsI 
liabililailo paro pise fim. O l|oer«do 
mciiiliro nãu adiarA jioniuni para prover 
nessas cadeiras cuin tuJas at vanlageng da 
lei. SR quizosie procoder assim, «orla 
logo a ínronvpnienría ; não arbaiia ho- 
iiidiiscuit) n idonciilotlo precisa, para «>'#- 
rccerein iodns estas vantagens. 

Kstiin porsuadido quo o governo tem 
rciifl fsrurcfs para isso t O boiriido ins* 
pnrtrir iln intlrncc(iu publica lambrm os 
leio foilp i cllc jã n<)s disse quo leni havi- 
du demissões de professores da instiucçno 
priiMirin, o decerto que essa) dcmissSef 
não foràn gcniio pur causa de ínhabilidadu 
dellcs; pur qiianio» quapilo cflão nt'ssa 
potiyãü e nnu icni a» hsbilllacões prcciiai. 
n loi dá nr^cursit quné doniittil-os ; sião 
d('-Vo a província carregar com esse dispen- 
diu sem ter as vanlngeps qu'.* pvoisva ad* 
qtiirir nifdiaiite osso ônus. 

Estou persuadido mpsmo que alguns 
natwitoa du adininistrsçíio tem havido pare 
cbaniar indivíduos para o magisleiio, maa 
declaro que não posso aflírmar se esses es- 
furcns tem sido correspondidos do resuda* 
dossatísfuloricis,.. , 

O Sr. MEKDONçA:—Apoiado. 
O Sr- ('ARiijo:—Vejo que a adminíf- 

tracôtj e a insprctoria tta iiislrucçâo publi- 
co lia do lutar em relucão talvez a dois 
terços de prurcssores entre a difllculdado 
de não ter prefessores muito habilitados 
ou de ler alguns como remeditt, a neste 
caso ulè é dever de caridade conservar <>■- 
scs homens ínlerinomento. 

O Sr. MENDONçA:—Apoiado. 
O Sr. CARRJO;—Avista disso o qoe da-' 

vemiig pensar 7 Será a inlerínldadeque tr^a 
V mal 7 Digo quo ells remedea uma fal- 
te, visto que olo podemos ter o meio prq- 
prio, isto é, homens complelamaPte bí>bi • 
lítados. 

Foi reconhecido pelq experien<:ía da (o* 
dos quo não era fácil olitcr bons professo- 
res para essa inslrucção som que a provin* 
cia tircssB meios para babtlilai-e)i e por 
isso a lt>í de ISAlj estabeleceu uma escola 
normal. Já lamentei hontem e turno 9 
lamentar que essa escola não tenha tidooi 
resultados que devia tor por causa da tua 
organisoção, porque essa organisatão do: 
pendia de regulamento nspecial que o go- 
verno devia cspedir. e o governo alá boja 
ainda nòu dou vsso regulamento. Podia- 
inos por esse motivo fazer uma cauinra ao 
passadn até 1854, mas nesse anuo a 09- 
scmbtéa deu uma autorisação ampla ao 
governo o esse rogutamento ainda não ap- 
purccou. 

O Sr. HEKDOKçA:—A institaiijão da Of- 
cola normal precisa uma reforma radical. 

O Sr. CABRãO:—IS essa reforma ji não 
podta ler sido feita 7   Mas,  a  qsiembl^a 
reconhecendo os máos resultados, quo 6 
oiu se terem crcado  profesforei.  enten- 
deu quo remediava issu diminuindo o or- 
denado do professor  dessa  escola.    Ha 
pareci! Sr. piesidetilo, que fui vm inoon- 
venienle lancur-se mão desse meio quo s6 
deteria ser empregado quando a assembléa 

i provincial reconhecesse que era   impossi' 
I vcl reformara escola e que havia   impt^ 
sibilidaJe absoluta de continuar a dor 

ha que nem são capellae curadas  o entre» 
na, í-— .A.  f.i»j «.•« ™-f-  . - _ k   ' laa*» " '""' «""** "i" ■ porcsção do S. OSr.CAIAAO:—Isloe onira questão: o nobre _ >, ■•■..:_„ 

deputado queria difCcrantesgrioa da Instroccio pri- Fr.ancisco.    dá se vfi puis que haveria no- 
Burla. '(.efliidade do orna despezs muito grande. 

OSr. Nanas:—o St. Couiín dii tsio mesmo 

ouo falia nello; mas a nossa constituição o que fez 7 
ApariDu-se de todas aqucllos constituições, copiou a 
■ntiga do 1701, a dli om um artigo :—E' um direito 
de toilon cidadão brasileiro receber gratuitamente a 
insirucino prlrn.irln. Effc mesmo grande «criptor 
que se occu|>ou iiiulio derla matéria em difibreiiles 
paiici na Europa, commlsilanada pelo seu governa 
reconhece que uma das grandes vantagens quo h» na 
PruKsi* e om outros pnizrs para quo a instruccão 
primaria lenlia um nndnmontn regular é a liscalísi- 
çuo pnrttviiliiT. n (Ht^MT^rm <iup Oí yni-t, (MiTtcni *o- 
broDS professores que cnsinüo seus tiffios, porqueos 
pagHo. Bntremiso interesse que o poi tiodc ter é 
flmplcsmeutu o do adiantamento de sou ilibo; mas 
este adiantamento não o impressiona muito visto 
que não despende com o professor. Assim pois 
vè-sti que o governo no nosso jiaii, no quo diz res- 
peito a instrurcãa primaria Muo temesse grande au- 
sllio da inspcccüo Itidividual proveniente do sacriR- 
clo pccuninrio qun os pais, ou tutores, fazem porá o 
ensino de seus filhos, ou pupilos, auxllioquo ha cm 
outrospaizes, onde por conseguinte o governo Icm 
menos trabalho, Ua por tanto esta dlfllculdflde en- 
tre nós, diUIculdade, que embora eu tenho pensado 
multo na moteris até hoje não achei uni meio que 
possa venrel-a completamente. O sjslema da lél 
de 18t6estalH!lecenuo comniissTies nos dlircrcnles lo- 
calidades parecia <l>tepiiriíanirtrcnm que houvesse 
umainspectõo mau regular e aetiva nas escolas; 
mas reconheceu-se que este systema não era liom, e 
mudou-se [laro o dos Inspectorcs individuoes. Não 
sei se este s^stemo tem dado bom resultado; creio 
que nõo. As matérias do ensino são obrigatórias 
pelo constitiiicoõ , eo respectiva inspeccaõ nem to- 
dos estoõ habilitados poro Ibzel-o. Conheço alguns 
inspeclores do nigumos locolldades que «aõos ho- 
mens mais habilitados pura tal «mprego nesses lu- 
gares i poriím Inmbcin nau posso deitar de reconhe- 
cer f|^u« naü tentos em todas os locnildodes com liobi- 
litococs eonveiiienies, o isto i uma dilDculdade do 
qual nnõscl cumosebadesahir facilmeote. 

Iissa difficuldaiJc lamltem fai com quo 
o ensino não csleja regnhirisodo como ile- 
ve estar. Ainda o governo tem dn pensar 
muito, a asscuibMa provincial tom du 
empregai muitos esfutcos pare que possa 
urganisar a insp'i'cão dt modo quo possa 
produzir résullüd-is vantajosos. 

Não julgo, Sr presidente, que a dns- 
vanlagcm quo o ensino bojo apresenta ve- 
nha em grande parte dessa razão que o 
honrado membro apresentou, dos profes- 
sores inlerini'S. Jú loquei lionlcm nesta 
maioria. Eu disse que por falta do en- 
contrar-se fuciluienle indivíduos com os 
bahitilatõcs precisas para o magiolorjo, 
foi que o Kysleina da lei dn 1840 adoplou 
esse expediente de so proverem os escolas 
inlorinamcnleaté apivurflrercm indivíduos 
habililudos i que cntõo poderiáo gczar de 
loiiai as vaiiUg«<ns ; maior ordenodo, gra- 
tílicacã» corrospondeniu e aposentaria. 
Em quanto Bit não adiassem inditiduos 
assim, seria um perfeito mal dar-lbes tan- 
tas vantagens. 

O nubrc deputado parece que contcslou 
que houvesse dílltcoldode de ucbar-se in- 
dividuos peifoilami*nto habilitados ; psre- 
<»-lite que disse que tirando-so a intcri- 
nidode, acliar-si-híão liomrns liabitilados 
como deseja a lei. Esse argiinionlo ó in- 
teiranienie inexeeto ; o honrado meinbro 
poderia achar um ou outro indivíduo que 
qui'iru dedicor- se ao magistério com as 
vonlngcns du loi| mas já res|H]ndi a csle 
lespeito 0(1 Robfti deputado. A(]iielle quo 
tem bHliilitacoes puro servir salisfutoiio- 
nienlu de professor [irimaiio, é homem 
que despendendo o ' .osma acttvidnde eu 
talvez menos, e eniprvgondo os recursos 
iiitetlccluoes quo tem, pôde achar meios 
de vida mais amplos em outras profissões., g,^,naaii, absoluta de continuar a tisr ao 
litii tal coso 8cfafacilcliaii.ar esses todi- f^ssor o mesmo ordenado. Se a a«- 
v.duoscom 08 meios acluaes quo a pro-, „,n,,|éa enlendeu que nSo havia tesulta- 
vincta lem 7    Julgo que noo; julgo q«o o j^ satisfatório, devi; pnicurar onde estava 

"-'''*?*'Í"f.?'j.^'l^'??"?"J!!.^^^^ senaiostituíçàoem si ftu'fe.uo 
professor ; so o vicio era da Instituição de- 
via supprimil-a ou refoimal-a, mas nun- 
ca proceder olsim, pois que osso meio não 
podia de modo algum produzir uma van- 
tagem q'ualquor. 

Mas o governo até agora não reformou 
a escola normal, i)|Ío lhe deu um regulo- 
mento como a lei de 1846 determinou. 

O Sr. MENDONçA:—Não lemos tido 

sõu sulFiciontes paro compensar lodo o 
(rsbolh» de um bom professor de primoí- 
ras letras. 

Eoslá 3 província bahililoda pata dar 
ordenado maiur corrcspondonle ao traba- 
lho 7 O honrado membro lia pouco mo 
deu um aparto indicando o grando nume-! 
ro de fiegoetías e capellaa curadas que^ 
tem   escola de primeiras letras.    Logares 

prosídantea. 
O Sr.  CARRâO:— Kn poderia lançpr 

I ama censura sobra todos os governui 4* 
1846 para eáa tamelbaota mpaito; niaa 

reopcito ds Fraata dvilisada. I HaseiD quanto a assaobléa não conta ilanbo visto que logo qna profiro a palavra 



4 CORRülU I*AIJL1STANÜ. 

"MniDii en governo, opparrco no caiu 
-vmi manireiiacàn do lanto horror {{DO RC 
apoderado! honrados mctiibros.... (rito) 
Forlanlo limillo-ino o diicf quo icin hnvi 
dodifDculdatlca para a Gonfccvflo tiossü rc- 
gulamonto acarca da cuciila novmal, c para 
a organítflçãu dflsto regulamento (|uo ilcvo 
leforinar a insIructSo pfitnnria nm lou lo- 
do, e quo foi auloriisdo pcl» k>Í do iü&K. 

Não devcinot atirar a culpa a ningiieni; 
nfto aoré o govorno rcgpunsuviil; Rorâo oi 
fsGlos, aorá s nalurota Jas cousat, ma» 
flmfim o mol existo. 

Agora julgo quo a anoaiMóa noda póüc 
faier sem cassar OüSB auloritafõis idu so 
ria uma incurialiJade,  uiiin íaKn do dof 
ferancio para com o govurnn.    KüI»U pur- 
aiisdido que u actüol presidente nada faríi, 
porque é interino. 

O Sf. MENDONçA:—Apoiade. 
O Sr. CAHRAô:—Um regula monto des- 

tu não 6 matéria para um presidonlo in- 
terinu fuzcr. 

O Sr. MENDONçA:—E' u.ii código ; não 
é nm regulamento. 

O Sr. CARRAõ:—Sei o que pado acr 
am n^gutamonlo do instrucçôo publica, 
porque noi 18i6 foi nomeada umn com- 
miwao de (]no eu fazia parte paro urgani- 
tar um rogulimicnlo a esse rcípcilo; e>sn 
toromiatâo Irahalkou c » resultado do seu 
trabalho não daria talvez monos de du- 
-zenlos artigos. Itasõe*' muito espceiaes 
-qUe não quero agora oípcnder IÍier»o 
-€um qun ella não apresentasse cisu regul»- 
menlo ao governo. 

O Sr. SIEXDONçA.'—O goferno tem 
aulurisacão núo pura dar regulamento, 
mas para rorormar e codificar a ínslrue^âo 
pbblico. 

O Sr. (IARRãO:—Então ainda ha mal- 
ur desculpo poiao guvenio iiilorino. 

Matoactual eslsdo de c»uzu9 não £ 
bum, precisa de remédio; e emijuanto « 
governo uãu esecula essii iiutocíssçlo, po 
dcrá a aSfcnililéa pri>viil<!ni:íar p.iiciâ - 
mente um uu oiilrn UcU,'^ Jrjígn pelo 
cnnliario que 5o luiuie [KCi'SJÍJaüe nV 
prrtidenciiir s';Lie s'giift! Uoc, o *?ife • 
lücnle que SC iÍo\e U-iint, seta cntirr ,-i<> 
gowmu essM leqiierimi nlos porá lun.al- 
p» cm consiiJeriiçãd na nccosião cm (|ue 
Iratur dn organisacão desse  redigo. 

O Sr. R.DK AXWRAUA:—NHO pudcuios 
■ enunciar frsaltiitiuitões que ms compe- 
14-ni pelo «cio «ddicionul. 

O Sr. CARRAü: — Ncio ronunciamust 
mas digo que a a5S«nil;l<;ii. Icndu dado 
essa iiutorisaçãii no govcrnr, qucr em-ner 
de uuvn assuas .ittriliuiçüRS, enlâo IIííSI: 
a aul>'>iiíHção en. g riil, piiiquo, no cuso 
centiaria já mosUei o emljurüco que pn- 
dia liaversdbre a itilrlligcncia da lei q' ii 
asBPnditéa fizesse rcfoiniandu ;iingtriici;ii« 
publica pafcialiiienin. Suppunhamos que, 
existindo o auloiisavâo de 186-i, npp.irc- 
co iiitcimediaiitinienlo cnlru u uuluriso 
(lio c a promulgafiifl do reguliimentu uma 
ei modilicanttd uma parte qualquer da 
nslrueçào ptimeria; u te(íulumenl<i que o 

giivcrno fizesse, para o que tem uuloiisn- 
vãu omplissinio, leria posterior a ossa Ici; 
ora pergunto, o legnlomeAto do govi^mo 
teria forva para modiliear ou rcvo^zar uma 
lei feita depois da sulorisaçau? 

O Sr. 11. DE ANUIIADA:—Enlendo quo 
sim, uma tez •.\na nãu se casseu   o   culo 
risaçãii. 

O Sr. CARBAõ:^Vei<i que essa (iut-!:lú<> 
de direito úde alguma ímporlanuia.a ciisn 
«o aassemblúa previnciut julgor que devo 
tomar algutno lesoluçãn o csso lospeilo, 6 
precisoldeclarar o Icmpo licnlro do qual o 
jtrrsidcnle deve fazer u legutomeulo. 

O Sr. R. DE AADRAUA:—Entendo Iam 
bem que em quani» houver aulurifav^Oi 
nêo é^convunicnte fazer um plano geral. 

O Sr. CAIVRAO:—Sc não é pcssivel que 
a assemblAa fa^a um regulamento geral. 

O Sr. Vi. DE AKonADA:—Possiict c. 
O Sr CARUAõ:—Ainda que sría possí- 

vel, digo que não c conveniente; o gnser* 
nu ó « mais próprio para oi(:nnis(ir truba- 
Ibfi dessa ordem; a a asscmliíéa lantA rn. 
«onliece ís«o que cm 1864 dcu-llic aiitlioii- 
«Bção ampla para esse fim, do mesmo mo 
duque a lei de 1846 lhe rccommendou 
muito piisílivamenU) qne di'sse regula- 
mento para boa execução da lei. 

Tuinarei scnaível uma ciiGunlanciii: o 
gwvernu não precisa de aulorísaçüo  para 

icinbléa paru oxpeiMr regulamentos poro 
a hoa ekccutõo da^ leii; o todavia, laiilo 
a asscmbléa reconlieccti que a execuvü" 
da lei do h6 nfíii pedia snr deratiompaiiiia- 
da de um regulamento, quo indicou etta 
necessidade, julgando uu mesmo leu'.po 
dever prevenir ao governo dcs fueUn que 
ella, ronfecrienando a Iri.enlendin serem 
impiirlunles o deverem ser regiiludns, 

O Sr, 11. l)E AKORAnA:—Ha mnii nl- 
funia cousa do quo aulortsacúo para ti- 
fer legulsníeiito; lia taiiibem paru legis- 
lar, para aiigmenlar ordenados, ele. 

O Sr. CAHHAõ:~ISS<I ú na lei de ISK^t, 
o eilnu fallnnd» da de 18^6. 

A lei do 18&4 i mais ampln; a sua au- 
tnrisa(ão não ú sú para fainr legnlamen 
to, 6 para regulariiar toda a inslrucçào 
publica primaria o serundaiío. Mus ao 
mesmo lemp» ahi vem a clansula do que 
u presidente não excederA nissn a qtiotu 
marrada na lei.     GstoU pcisuadido que n 

gmenlHndo a di-fpcza.. . 
O Sr, ME!íI>ONçA:—N" orçamento se- 

guinte houvn um additaniento ò nutori- 
siiçân ne 135.Í, 

O Sr. CAimAÓ:—lÜslou dizendo qne 
mosmo essa lei nno inhiliin o governo de 
iiugnienlar os ordcniidos augmentimdo a 
despeza; o presidonlo podia fiizer iss», 
visto quo o seu trobulho tintia do ser siili- 
mü.tiJu á approviicân da assumbidu. A 
futtirisaçâo é uin|itissiiRa ; infelizmente 
0.1o tem sido execuladu, 

Tratanilo de oulia pai Io d» discurso 
de nobre deputado, direi semenlo que,co- 
mo u gntcrno também eslü uulorisiido a 
rrgularisur as onUs secundarias, p<T ii-So 
não coolestaiei algumns das prnposifões 
do honrado nicnibu) que, se uecdso tives- 
sem uma ioloiligenc.a intnlo geral, pre- 
iluzlriãn <>taniles inefinvcitienlcs. 

(Contiumi) 

oiiiiuuaieis 
Ahaixo jitiblicamos a mniioira prnjcc- 

lada peto Sr. Antônio üernordu Quar 
tim, pata Ic^ar a elTc-tlo a couslrourão 
de um tliculio ue^lii capital, na furnia 
do coutracLo que tem svr celebrado pelo 
Sr. Qu.irliiii c o Kxni, t*ie.sidetitc em 
viilude da lei n.° l/i, du aunu passiido, 

Consla-iios que entre » cmproMi, c 
mais algumas pessoíis jíi cstavãu toma 
das 80 íicçõcH, quo serião realizadas 
logo que o govci no ctiii cgasiie o terreno, 
e o rcslaule da prcüta^üo para fazer 
cfiectivo o contractct. *" 

l*ara coiistrucçíio do ibeairo, pela 
parto d»   ciuprcsaiio u Sr. Qunriiiii. 

« l."—O <'nl])^e^aliti diiidirá em 100 
ncçüiis de 5'.i('íèli''W cada nina, gjiran' 
lindo o juro de tí por ,/" ao anuo, fican- 
do o cditiciu na forma do coniracto, co- 
mo garantia dos accjoiiisias, o qual iiãu 
poderá ser vendido item iiypolliecadu 
pela eniprcs:), oin (|narilu não rurcin 
recolhidas c piifjos aa aeçõcs 

« 2."—O tinprcaaiiu tei'ú direito a 
tou>ar 50 ficçòoü, e as outras MIUIO dis- 
tribuídas conforme a concurrdíciu di.s 
acciouiálas. 

« 3.°—'ícrá printijiio o piigameiilo 
das acçGus no lim do cada Irinieslre, e 
serão pagas no espaço de 3 aiitius, dan- 
do o eniproario o juro itdiaulado de 
9|iur.r da quaiuia recebida; 

» Jt.°—Os acciüoisias terão preferen- 
cia para a tomada de cainaroles uo tliea- 
Iro, com o abatimento du 2(1 por J" 
do preço c.-tipnlu(lo para os não accio- 
ni.-tas, qualqurc  que seja o cspe':laculo. 

e 5.°—ü emp:<'£üriu no espaço de 
10 annos deverá recolher todas as ac- 
çõei, indemnisando dcvidanieute 20 por 
„/* no valor de cada uma até prefazer 
sua totalidade, do 8° anno em diante. « 

CORRESPONDÊNCIAS 

Sr. Bcdacfor—Declaro que não sâo 
nieus—08 artigos publicados no Correio 
da 7'arde, iobic os trabalhos da aesem- 
bléa provincial. 

A harmonia cm que estou co n nicos 
collegas, ea estreita.aiiiisiide que líga- 
mc á alguii!^ dos   aggrcdidu»,   dcsiróe 

qualquer conjectura injusta c infundado 
quo se forme a meu respeito. 

S.   Paulo 7 du abril  de 1850. 
Marcttndtí. 

Sttr. Kedaeior. —Presenciamos hn di- 
as um fattu horroroso, t|ue devo ser 
puhlicailu paru ronlieciil cniu rio pu- 
blico. 

llcna maiilha tie cAes, (<lc cuja espc- 
ein está cheiau nus^a cidade,) atacaram 
i\ uma preta, na rua do Imperador, 
coiii tal encEirnitnmeiilo, que soppu- 
!»cmos qtie u infeliz sucí-umbiria no 
combate. 

E' portanto necessário c|uc uzeinos 
fic armas proliibíilas, como pistola, 
espada, ou florete, para podermos nos 
delU-nrler da ferocidade desses aiiima- 
es. viíilo que não ha outro meio. 
► MU S/ir. rtíüacUir. 
Vm que mata o primeiro eâo qw lhe 
avanfar. 

Sr. Ileductoi.—Em uma casa da rua da 
esperança ruunose diariamente orna ca- 
lila di< vndins, capitaneados por um aspi- 
rante dii sacerdorii', que a noite percor- 
lom a ridadn locando gaitas, rebi-cas, etc, 
com grílus. alaridos, o desordens, eomo 
iiiiida ncoii(ei-eu na inadio|;adii da Puscoa. 
Sóbo o desaforo destes meninos—bonitos 
—em darem vui.-)S uxs cidadãos que por 
ali passnm, ou dão inc<inlrBiIas em suas 
eorrerios. Semelhantes liluterys só tfiem 
de seu noite e din, c por isso não será 
novo rr-proddzircm-Su as vizilas nochirnas, 
que á temp'is hOüV»ram em voriiis casas 
do ncuociu. A' pulictn, perteneo vif;ial-i'8, 
o aos oegoeianles, estarem alerlns I 

O lombo assado. 

r^" 
ASSASSINA 10.—Cnnüla que fui assassi- 

nado hoJA du manhã, com um tini, no lu- 
gar denoininudn—Areai, a meio legoa 
desta cidade, J^iaquim Mariano do (^u- 
miig'!. 

ESCRAVO   FIGIUO. 
rti(;iu du Thoiuaz Augusto Ribeiro 

da Uma, ii:i noite do dia 2 do corrcuto 
iiiez, 1 negro crioulo par nome Mar- 
ccllino: idade 20 n lanius aunos, esta- 
Hira regular, delgado de corpo, tíira re- 
donda, cabeça pequena, e cem pouco ca- 
hcllosdt-lado, falia-lhit 1 dMilena frente, 
é ■'.'aperto e faliu niiiilu. Levo» calca 
lie yaüimiia de còr, cimiza du algodão 
bnuico, trançado, poiiclie di! pano or- 
dinário V i;in bonel. K-ie crioulo foi 
do Sr. Daniel Scma Cardoio e jü tem 
fugido :dgunias vezes. Quem a apre- 
hendur u ciiiregar ao aunonciante ii*es- 
ta cidade na rua Direita ou na rua do 
conin>ercio n. 3 loja ou der noticias 
ccrlas, serii i>em gratificado e iumbem 
se protesta  a quem o liver açoitado. 

S,   Piiulo  7 do abril d<!   1856. 

PELO juiw) da provedoria se faz pu- 
blico qu3 nn dia 15 do corrente em a 
casa das audiências hada ter logar a ar- 
rciiialação em hasta publica oito braças 
deterreiio, com o séu competente fuiido, 
airaz de Santa Eligenia defronte n chá- 
cara do finado Jeroniino de Andrade, 
o qual tcrtcno pertence ao spolio da fi- 
nada Barbara Maria da Silva, e hoje As 
legalarijis Ignacía, Auna,e Maria, todas 
Irmãos de Joaquim listevoo; e isto para 
pagamento da respectiva deaíma e ou- 
tras despezas do inventario. S.Paulo 
5 de abril de 1856—0 escrivão inte- 
lino da provedoria.—Jos^ Pascoal Bat/' 
lâo. 

O abaixo assígnado procurador lias 
tante do Sr. José Antônio Coelho nesta 
(.'idade,  roga a todas as pessoas que são 

devedurns ao mesmo Sr. Coelbb,.t «n. 
tigu lirina do Coelho, &c. Teieir^^|Mt 
rüo vir satisfazer seos debi(«i qaaato 
antes, poit que do contrario o. aaoiin- 
ctaiile einpregurA os tneios .judlcian 
a fim do rcalisar taes cobranças.—^. 
Paulo 7 abril de 1856.—Joi^ Tluo- 
doro Xavier. 

o abaixo assigiíado, direclor'd* oo» 
va musica da vllladc Santa Branca,ícado 
ido pela primeira vez com sua musica 
ã villa do S. José do Parahyba cro â& 
de março próximo passado á (ia) du 
servir nn fosia du S. nenediclo, que teve 
lugar 110 mencionado dia, penborado 
pehis nfto equívocas provas de hospitali- 
dade, consideração c aiiiizade, qae re- 
ccbco tanl» da parto Ana Srs.. Bento 
Pinto, c Marciano Leite Machfldu, C0> 
mo de todos os habitantes d'esta villa, 
vem, por este meio dar-lhes um puUi- 
CO testemunho de reconhecimento egra* 
lidão em seu nome e du sfiot €oiu(iaaítai' 
TOS. 

Cordialmente agiadece em .nome do 
todos os seus companheiros o bom a- 
colbimento aos Srs, habitantes de S. 
Jos£, c especialmente aos Srs. Uaicla- 
no Leite Machado, e Bento Pinto. 

Villa de Santa Branca .1,* de abrií da 
1856.—João EvaRgeliita do Carmo t 
Souza. 

DKSAPPARECEU da caiJa da má da 
Freira n. 20, no dia 5 do corrente, 
uma boceta de ouro bordada, tendo 
na tampa as iniciaes L J. A, rogu-so 
a quem ella fõr oOerecida para com- 
prar, ou a quem a vir, quo a apreheil- 
da c leve a dita casa, que será gênero- - 
samentc gratificado. 

lares. 
NA ruu do commçrc{0.i)^.Jl( ha para 

vender um riquissimo' Bilhar chegado 
& pouco do Rio de Janeiro. & o melhor 
que se pode encontrar cm Bilhares, e 
vende-se pelo custo, peidendo-se ^s 
despezas que fez ate esta cidade. Na 
mesma casa ha um outro para se ven- 
der por diminuto preço. Quem os per* 
tender dirija-se a mesma casa acima, 
quo achará com quem tratar.     (2—} 

Nesta typographia se diz quem 
aluga um piano. 

ni EYSSIF.EI, reeenlemcnlo esiabelecid» 
.§ nesta capitnl, nu lua do Roz,irÍo n. 

SO. tem a honra de patlicipar ao respei- 
tável ptiblteo, que aeaba de «brii um sa- 
lão p»ra cortar eubellos; e que está dis* 
posto a it õ,* casas dos famitias que quíza- 
bem honiul-o com sua confiança para en- 
larrpgsr-si! d<>s pentcitdos das senhoras. 
I^ualmenlo eneairejia-se do tudo quanto 
diz respeito a sua arte de csbellereiro. 

O mesmo precisa de urh aprondis da 
10 u li annos preferindo o que seja d» 
côr (3—6 

PtllíCISA-Slí de um feitor para o ser- 
viço de chácaras.—Para tratar na chá- 
cara do Pacaembú. 

QLliM preci**ar de pedra para calça- 
da, e paia paredes e pilares, dirlJB-se á 
rua do Rosarii> loja n.   b% 

MANOEL liUZEBlO DE MENDON- 
(lA BRITO, festeiro do DIVINO liSPI- 
IliTO SANTO da freguezia de Santa Eu- 
genia, e seu pai Autionio Bênediclo da 
Mendonça, não tendo meios, de tirar 
esmolas para a fesia do mesmo Divino 
com musica, e acompanhamento; diri- 
girão cartas aos devotos pedindo suat 
esmolas particularmente; e como está 
próxima a festividade, roga aos Srs. o 
Sr.*' que tiverem de coUcorrer, para 
esse fim, de as entreg.ir ao dilo festeiro 
ou ao Reverendo Vigario|d*aquella fre- 
guezia, ambos residentes no pateo da 
Igreja Matriz. 

S, Paulo 18B6.—Typ. Imparcial. 


